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RESOLUÇÃO 05/2024/CMAS 
 
 
                                                 DISPÕE    SOBRE     A    APROVAÇÃO     PROJETO    
                                                 “SEMENTES     DO   SABER”    DO     PROGRAMA 
                                                 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO     
                                                 DE VÍNCULOS. 
 
 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do município de Bom 
Jardim da Serra, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº 1.335/2018 e considerando a Ata 03/2024/CMAS,  
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar por unanimidade pelos conselheiros o Projeto “Sementes 
do Saber” do Programa de Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos. 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
Bom Jardim da Serra, 26 de março de 2024. 
 
 

 
 

Rilton Telmo de Oliveira 
Presidente do CMAS 

 
 


